
CONTRATO N° 078-2017 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNAÇÃO PARA DEPENDENTES QUÍMICOS, DEPENDENTES DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS, AO QUAL NECESSITA DE TRATAMENTO, PARA PASSAR POR PROCESSO DE DESINTOXICAÇÃO E REABILITAÇÃO PARA CONVÍVIO SOCIAL – IXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001-2017

CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO de PORTO XAVIER, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 87.613.667/0001-48, com sede administrativa na Rua Tiradentes, nº. 540, centro, no município de Porto Xavier - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 273.920.740-91 e do RG nº 1008127671, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, n° 364, no município de Porto Xavier – RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADA:
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICÔMANOS E ALCOÓLATRAS DE SANTO ÂNGELO – FAZENDA PARAÍSO, inscrita no CNPJ 10.498.134/0001-38, com sede localizada no Rincão dos Mendes, interior de Santo Ângelo – RS, neste ato representada pelo seu presidente Sr. Carlos Eduardo Degen, brasileiro, portador do RG:  8047853571 SSP/RS e CPF:  595.726.800-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto, de acordo com a legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1– Constitui objeto do presente Contrato serviço de internação para dependentes químicos, em até 5 vagas, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, dependente de álcool e outras drogas, ao qual necessita de tratamento, para passar por processo de desintoxicação e reabilitação para convívio social.
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 A execução do presente contrato abrange a seguinte tarefa:
2.1.1 – Receber pessoas com transtornos decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas, dependentes químicos, pacientes estes  encaminhados pela secretaria municipal de saúde de Porto Xavier - RS, submetendo os pacientes enviados para internamento, ao tratamento terapêutico, nos exatos termos da proposta de tratamento adotada, quais sejam:  atendimento psicológico individual ou em grupo;   atendimento psicológico individual ou em grupo, alimentação, hospedagem, grupos de auto-ajuda, laborterapia, assistência espiritual, reuniões de terapia de apoio, reuniões de sentimento, prevenção  a recaída, debates, técnicas grupais, filmes, orientações de reinserção social.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA
 3.1 – O período de internação é de 09(nove) meses, contado na data da internação mantendo o paciente na condição de INTERNADO. O paciente poderá ser desligado, antes do findo deste prazo, caso não se adapte aos métodos empregados ou por avaliação dos profissionais técnicos.
3.2 – O prazo de vigência do presente ajuste será de 12 (doze) meses, contando de: 07 de junho de 2017, se os serviços começarem a ser executados nesta data, podendo ser prorrogado por até 04 (quatro) vezes de igual período, mediante celebração de termo aditivo, sendo que os valores acordados e propostos poderão sofrer reajuste anual de acordo com a variação do IPCA-IBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo).
4 - CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS
4.1 – Pela execução dos serviços deste instrumento, será pago o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por paciente internado, mensalmente, entendido como suficiente e justo pela execução do referido objeto.
5 - CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será feito mediante encaminhamento dos pacientes, através da Secretaria de Saúde do município de Porto Xavier, uma vez que somente será pago o valor acima acordado, se houver pacientes internados.
5.1.1 – O pagamento será feito preferencialmente mediante depósito bancário, em conta corrente, em nome da CONTRATADA, no Banrisul, Ag 0370-8, conta nº 68.615.820.6, mediante remessa de comprovação da internação mensal para a instituição, via e-mail fazendaparaiso24@hotmail.com ou pelo telefone 55-99193-7253.
5.1.2 – Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou o documento fiscal apresente alguma incorreção/cobrança indevida, será considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização, observado o prazo disposto no item 5.1 deste contrato.
5.1.3 – A identificação de cobrança indevida após pagamento da Nota Fiscal/Fatura será informada à CONTRATADA para que seja feita a devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança.
5.1.4 – Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas ao CONTRATANTE, por meio eletrônico ou telefônico, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamento incorretos devido à falta de informação.
6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
6.1 – Dos direitos:
6.1.1 - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições citadas, e, da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
6.2 – Das obrigações:
6.2.1– Do CONTRATANTE:
	a) efetuar o pagamento ajustado;
	b) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução do serviço;
6.2.2 – Da CONTRATADA:
a) Prestar serviço de forma ajustada;
b) Dar ciência, ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência.
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente as reclamações que lhe forem apresentadas.
d) Prestar todo o tratamento necessário a reabilitação do paciente, e devendo comunicar de imediato qualquer situação de abandono ou fuga.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESISÃO CONTRATUAL
7.1 – Este contrato poderá ser rescindido:
a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde haja conveniência para o CONTRATANTE;
b) Judicialmente, nos termos da legislação.
7.2 - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como a assunção dos serviços pelo CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.
8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 – No caso da CONTRATADA não satisfazer os compromissos assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) ADVERTÊNCIA:sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades.
b) MULTA: no caso de atraso ou negligência no serviço do objeto deste contrato, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total a ser pago.
c) Caso a CONTRATADA persista descumprindo as obrigações assumidas será rescindido o contrato de pleno direito, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
d) Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.
9 - CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1 – A fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA ficará a cargo do CONTRATANTE, através da Secretaria de saúde, pelo Secretário de Saúde, ou pessoa por este designada.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 – A CONTRATADA ficará exonerada das obrigações deste contrato sempre que seja impedida de atende-las pela ocorrência de fatos caracterizados como no caso fortuito ou força maior, desde que devidamente comprovado.
10.2 – Todas as comunicações relativas ao presente contrato deverão ser formuladas por escrito.
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 – Fica eleito o Foro desta Comarca de Porto Xavier – RS, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do presente instrumento, que de outra forma não forem solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que seja.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 4(quatro) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Porto Xavier/ RS, 07 de junho de 2017.

_______________________________                            ______________________________
VILMAR KAISER                                                  CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE                 				                           TOXICÔMANOS E ALCOÓLATRAS DE SANTO ÂNGELO
  CONTRATANTE					            CONTRATADA
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